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PAGAMENTO DE DIÁRIAS – REGULAMENTAÇÃO 
 

Portaria n.º 017 de 6 de junho de 2006. 
  

Regulamenta o pagamento de diárias, 
previsto na Lei n.º 10.486, de 4 jul. 2002 – 
Lei de Remuneração dos Militares do 
Distrito Federal.  

 
 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, II, 

V e VII do art. 47 do Regulamento da Organização Básica do CBMDF, aprovado pelo 
Decreto 16.036, de 4 nov. 94; combinado com o inciso IX do art. 3º e o art. 10 da Lei n.º 
10.486, de 4 jul. 2002, estabelece que: 

   
Art. 1º Os militares do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal que se 

afastarem da sede, em serviço de caráter eventual, terão direito ao recebimento de diárias 
em conformidade com o inciso IX do art. 3º e os arts. 9º, 10 e 11 da Lei n.º 10.486, de 4 
jul. 2002, calculadas com base no Decreto n.º 3.643, de 26 out. 2000, com as alterações 
constantes do Decreto n.º 5.554, de 4 out. 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revoga-se a Portaria n.º 47, de 6 set. 2002, publicada no Boletim Geral n.º 

170, de 10 set. 2002. 
 


